
ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

Portaria nº 13506/2020 - PM
 
Concede a titulação de Técnico do Termo Circunstanciado de Ocorrência e dá
outras providências.

 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE GOIÁS, no uso das atribuições legais,

que lhe confere o § 3º do art. 3º c/c art. 4º da Lei nº 8.125 de 18 de junho de 1976, e...  
Considerando a Portaria nº 10224, de 26 de janeiro de 2018, que cria a Coordenação Técnica Central

e a função de Gestor Local, bem como regula suas respectivas competências, no desenvolvimento da gestão do Termo
Circunstanciado de Ocorrência, na Polícia Militar do Estado de Goiás.

Considerando o que consta no Processo SEI nº 201800002054658.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder a titulação de Técnico do Termo Circunstanciado de Ocorrência aos policiais

militares especificados abaixo:
I - Coronel PM 20807 Edson Ferreira Moura;
II - Tenente-Coronel PM 26855 Ênio Jose Carlos Hans;
III - Tenente-Coronel PM 29022 Francisco de Assis Ferreira Ramos Jubé;
IV - Tenente-Coronel PM 30586 Allan Pereira Cardoso;
V - Capitão PM 32760 Thiago de Freitas Stecca;
VI - 1º Tenente PM 31076 Arão Gustavo Dias Nascimento;
VII - 1º Tenente PM 31734 Adriano Freitas de Araújo;
VIII - Cabo PM 33083 PM Wennes Aparecido de Moraes Lima;
IX - Soldado PM 33844 PM Fabricio Soares Carrijo;
X - Soldado PM 34810 PM Samuel Dias Freitas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico da

Corporação.
 

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, em Goiânia-GO, 24 de junho de 2020.
 
 

Renato Brum dos Santos - Coronel PM
Comandante-Geral da PMGO

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Comandante-Geral, em
24/06/2020, às 19:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000013829569 e o
código CRC 350F1CB0.

PRIMEIRA SEÇÃO DO ESTADO-MAIOR
AVENIDA ANHANGUERA nº 7364 - SETOR AEROVIARIO - CEP 74535-010 - GOIANIA - GO -  32011466

Referência: Processo nº 202000002057708 SEI 000013829569

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000013829569&crc=350F1CB0

